
               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO N° DE 2024
(Da Sra. Adriana Ventura )

Requer a realização de Reunião
de Audiência Pública no âmbito
da Comissão de Educação para
debater  sobre  “Combate
estratégico  à  violência  e
criminalidade nas escolas.”

Senhor Presidente,

              Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art.  255, a

realização de reunião de audiência pública para debater  sobre o “Combate

estratégico à violência e à criminalidade nas escolas”

 

            Sugerimos que sejam convidados:

          1. Representante do Ministério da Educação (MEC);

          2. Nycollas Liberato -  Diretor Executivo na Students For Liberty Brasil; 

          3. Christian Lohbauer - Professor e Cientista Político;

     4.  Representante  do  Conselho  Nacional  de  Secretários  de  Educação

(Consed);
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JUSTIFICAÇÃO

                  Estatísticas e relatórios indicam uma alta incidência de violência e

criminalidade  nas  escolas,  incluindo  tráfico  de  drogas,  porte  de  armas  por

alunos,  e  presença de  substâncias  ilícitas.  Este  ambiente  compromete  não

apenas  a  segurança  física  dos  estudantes  e  educadores,  mas  também  a

efetividade do ambiente educacional.

                 A presença de violência e criminalidade nas escolas afeta

diretamente o desempenho acadêmico dos alunos. Estudantes que se sentem

inseguros  têm  dificuldade  de  se  concentrar  e  participar  ativamente  das

atividades  escolares,  o  que  resulta  em  baixos  níveis  de  aproveitamento  e

desinteresse pelos estudos.

                O  combate  à  violência  escolar  requer  uma  abordagem

multidisciplinar  que  envolva  não  apenas  a  segurança  física,  mas  também

políticas  de  inclusão,  saúde  mental  e  intervenções  educacionais.

Enfrentamento da violência e da

criminalidade nas escolas com o objetivo de  zerar os indicadores de violência

e promover um ambiente saudável e favorável ao aprendizado         

              A violência escolar é muitas vezes um reflexo de problemas sociais

mais amplos. Engajar a comunidade escolar e local em discussões sobre como

abordar  essas  questões  pode  fortalecer  as  redes  de  apoio  e  aumentar  a

responsabilidade coletiva na busca por soluções.

              Além de discutir políticas e estratégias, a audiência pública pode ser

um veículo para fomentar ações e  programas de prevenção à violência e para

a capacitação de profissionais da educação para lidarem com essas situações.

             

          Por  todas essas razões,  peço apoio dos Nobres Pares para
podermos debater sobre como enfrentar a violência e a criminalidade nas
escolas 
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garantindo que as instituições de ensino sejam ambientes seguros e propícios
ao desenvolvimento intelectual e pessoal dos alunos.
                 

                                      Sala da Comissão, de    de 2024.

Deputada Federal ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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